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ESTA DO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZEN DA

CONSELHO DE RECU R50S TRIBUTÁRIOS

(

RESOlUCÃO N° 360.i 20.04
SESSÃO DE :24! 06 I 2005 28 CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 11668/2005
ÁUfó õi: INFRÁÇÃÕ: 2izôô415163
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RELATORA: CONS~ REGINEUSA DE AGUIAR MIP.ANDA.

~MISNTA: M~RC.ADORiÃ bM f;iTüAÇAO ~i~CAL
iRREGULAR, POSTO QUE oESACOiii1PANHADA DE
DOCUMENTO rISCAl. Infrlngincla aQ artigo 829 de d~cr~o
24.569/97, ç(!!m pen~didad" pr~vh~ta n~ art. 123, lU, "al! dª L~I
12.670/96. cõm nõva redação dada pela Lei 13.418/03.
AUTUACÃO PROCEDENTE. Decisão -unânime. Recurso
Gonheçl dQ @ d'J~pr9vido.

R~LA'f6RiÕ

Trata-s@d~ auto dã Infraçaü laVíado ãm d~Cüffênc:iadã sãr ~ncontíado,
durante ação fiscal realizada no Centro Opéraclonal da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Fortaleza, um volume contendo confecçõe~.. no valor de
R$ 591,00 ( quinhentos e noventa e um reais ), sem documento fiscal.

o autuante aponta os artigos infringidos e sugere como penalidade a
Imposta no art.Sla, !nclso !l!, allnea /I a ••do Dec. n~ 24.569191.
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Anexo a Inicial o C~rtificado d~ Guarda dê Mercadorias - CGM nO119/04.

A ~mpr@$aapf~$ijntQiJ defesa t~mpe$tivaj cQnfQnoedQÇ.iJm~fitQde folha$
Dr a 15, dos autos.

A ilustre julgadora singular d@cidiu pela proc@dência da autuação,
conforme decisão de tis.1a a 20, dm~autos.

o contribuinte, inconformadü com a decisão condenatória exarada em
primeira instância, Interpôs recurso voluntário pedindo a nulidade do feito, alegando:

1 - QUe a EBCT foi criada pelo Dêcrêto-lêi nO509/69 para explorar ê
eX!3cutarj atividad!3 em nome da Uniao, por outorgai os s!3rviços postais em todo
terrlório nacional e não por autorização, permissão ou concessão.

2 - QUê não atua como pr{;stadora di'J sêrviços, mas sim, êXêcuta sêrviço
postal, da própria União, sendo o recebimento, expedição, transporte e entrega dos
produtos uma das espécies do serviço postal, d~ cunho puramente social.

3- Qlje fica demon$trado qu~ o tfaf1~pQrted~ QbjetQ~d~ çQrf~~p-Qí1dêíiçiaj
a encomenda, Indica um serviço postal, e goza de Imunidade conforme o art. 12 do
Dec.- Lei 509/69,

o Parecêr da Consultoria Tributária, rêfêfêl1dado p~la douta Procuradoria
Geral do Estado, sugere o conhecimento do recurso voluntârlo, negando:lhe
prõvirnento, éS fim de que seja confimlada a decisão condenatória exarada em 'lQ
Instancia.



FROC.: 1/66&/05
"l.'

VOTO DA RELATORA
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Trata-se de auto de infração lavrado por tijr ~id.o ~ncontrado no Ç~fitro
Opemcional da EBCT, um volume contendo CONFECÇÕES, gem documentação
fi~çªl,

Diante do Parecer n Q 34/97 da Procuradoria G8ral do Estado, ond€!
esclarece que o ~ 20 do artigo 11 da Lei n° 6.538/78 ( Lei do;g Corre!o;g ), não foi
recepciol1a.da pala Constituição Federal de 1988, vimos que a imunidade recíproca
não alcança as prestações de serviços de transportes realizadas pelos Correios,
apenas o serviço postal propriamente dito.

Enb~nd€H,s qUê a EBCT nsaliza serviço dê transporte de n1êrcadorias,
conforme o que dispõe o artigo 14 da Lei 12.51Q/96, como também está sujeita a
regra do art.16, inciso 11, alínea "c" da mesma Lei.

Allida, a In1taçãu está plenamente caracterizada nos autos e não é
ca.bívela.nulidade argulda pela recorrente.

Isto posto, voto no sentido de qU€~seja o [ocurso voluntário COilh€icído€i
não provido, para que se confirme a decisão condenatória proferida. pela Instância
monocràtica, referendada peta douta Procuradoria Geral do estado,

~ o voto,

DEMONSTRATIVO:

ICMS R$ 100,47

MULTA R$ 177,30

TOTAL R$ 271,77

DI:lCi$ÃÕ
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Vistos, Relatados e Discutidos os prês@l1têsautos, @m qUê €i rêcmnmtê EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E 'fELÊGPJ.\FOS e recorrido CÊLUL~ DE
JULGAMENTO DE liii INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da P Cãmara do Conselho dê R@cun~osTributãrios, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar provimento para.
çc:mtimlªf1 ª d~çi~~h;JCONg~NATÓRIA p-fgf~ridª p-~Iª 'lii in~tã!1çiª1ªp-iiçªndg-~tJjª
penalidade conforme fi Lei 13.4'18103,liú~ termos do voto da COliselhelm. Relatora e
de acordQ com o parecer da douta Procuradoria G~ra! do Estado,

~£~~i8iitB
CONSELHEIRA

I )J~ j J. L\.-.:
~o,M licurgo Tertuliano dê Oliveira
CONSELH RO

SALA DAS SESSOES DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, êiii Fortaleza, ao~~ de JULHO de 2.005.

'fL_G~A. }-
. aldg;;sé RêbpúÇá;

P."ESIDENTE

Regin8U&a d~U .. r Miranda
CONSELHE:~~TORA

José Maria Viêira Mata
eONSt=LHt=1 RO

Ubiratan Ferreira d€!Andradê
PROCURADOR DO ESTADO
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